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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Leis

L E I O R D I N Á R I A	 Nº 3.163, DE 03 DE DEZEM-
BRO DE 2020.

“Autoriza o Poder Executivo a 
Alterar Denominação da Atual RUA 
9 – do bairro Residencial Katu, para 
Rua Antonio Moreira, e dá Outras 
Providências”.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

Art. 1º Fica o Poder Executivo, nos termos do art. 7º, 
XIV da Lei Orgânica do Município e da Lei Ordinária nº 
2.633/09, autorizado a alterar a denominação da atual Rua 
9, no Residencial Katu, dando-lhe a nova denominação 
de Rua Antonio Moreira.

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão 
por dotações próprias de orçamento, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de 
dezembro de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

L E I O R D I N Á R I A	 Nº 3.164, DE 03 DE DEZEM-
BRO DE 2020.

“ Abre um Crédito Adicional Especial 
para fins que especifica no valor 
de R$ 239.000,00 e dispõe sobre 
a alteração de projeto na LDO – 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
PPA – Plano Plurianual e LOA – Lei 
Orçamentária Anual”.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

Art. 1º Ficam alterados os valores conforme art. 2 
desta Lei, na Lei Municipal nº 2.976, de 14/09/2017, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual, na Lei Municipal 
nº 3.088, de 20/08/2019, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Municipal nº 3.105, de 06 de 
janeiro de 2020, que dispõe sobre o Orçamento Anual do 
Município, na importância de R$ 239.000,00 (duzentos e 
trinta e nove mil reais).

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
Orçamento Programa Anual de 2020 do Município de 
Martinópolis, um Crédito Adicional Especial, nos termos 
do art. 42 e 43 da Lei Federal n.º4.320, de 17/03/1964, no 
valor R$ 239.000,00 (duzentos e trinta e nove mil reais), 
em dotação a ser aberta.

Art. 3º- Os recursos para atender a abertura do Crédito 
Adicional Especial autorizados por esta Lei, serão os 
provenientes do excesso de arrecadação verificado com 
a entrada dos recursos transferidos pela União, através 
Convênio nº. 886838/2019 para Construção de Quadra 
Poliesportiva Nova (Vila Jackelaits).

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de 
dezembro de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.
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CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

L E I O R D I N Á R I A	 Nº 3.165, DE 03 DE DEZEM-
BRO DE 2020.

“Abre um Crédito Adicional 
Suplementar para fins que especifica 
no valor de R$ 107.000,00 e dispõe 
sobre a alteração de projeto na LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
PPA – Plano Plurianual e LOA – Lei 
Orçamentária Anual”.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

Art. 1º - Ficam alterados os valores conforme art. 2 
desta Lei, na Lei Municipal nº 2.976, de 14/09/2017, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual, na Lei Municipal 
nº 3.088, de 20/08/2019, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Municipal nº 3.105, de 06 de 
janeiro de 2020, que dispõe sobre o Orçamento Anual do 
Município, na importância de R$ 107.000,00 (cento e sete 
mil reais).

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
no Orçamento Programa Anual de 2020 do Município 
de Martinópolis, um Crédito Adicional Suplementar, 
nos termos do art. 42 e 43 da Lei Federal n.º4.320, de 
17/03/1964, no valor de R$ 107.000,00 (cento e sete mil 
reais), à dotação abaixo especificada:
 02	 05	01	 Esporte e Lazer

	419      27.812.0022.1012.0000 Construção, Reforma e Ampliação de Unidades 
Esportivas  107.000,00

	4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

 Art. 3º- Os recursos para atender a abertura do Crédito 
Adicional Suplementar autorizado por esta Lei, serão os 
provenientes anulação parcial das seguintes dotações:

 Anulação:
	02	 05	01	 Esporte e Lazer

	626   27.812.0022.1012.0000  Construção, Reforma e Ampliação de Unidades 
Esportivas  -107.000,00

	4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

	08	 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

	110	 000	 GERAL

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de 
dezembro de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

L E I O R D I N Á R I A	 Nº 3.166, DE 03 DE DEZEM-
BRO DE 2020.

“Abre um Crédito Adicional 
Suplementar para fins que especifica 
no valor de R$ 274.000,00 e dispõe 
sobre a alteração de projeto na LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
PPA – Plano Plurianual e LOA – Lei 
Orçamentária Anual”.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

Art. 1º - Ficam alterados os valores conforme art. 2 
desta Lei, na Lei Municipal nº 2.976, de 14/09/2017, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual, na Lei Municipal 
nº 3.088, de 20/08/2019, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Municipal nº 3.105, de 06 de 
janeiro de 2020, que dispõe sobre o Orçamento Anual do 
Município, na importância de R$ 274.000,00 (duzentos e 
setenta e quatro mil reais).

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
no Orçamento Programa Anual de 2020 do Município 
de Martinópolis, um Crédito Adicional Suplementar, 
nos termos do art. 42 e 43 da Lei Federal n.º4.320, de 
17/03/1964, no valor de R$ 274.000,00 (duzentos e 
setenta e quatro mil reais), à dotação abaixo especificada:
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 02	 06	01	 Agricultura e Abastecimento

	479        20.606.0024.2029.0000	 Manutenção da Agricultura	 35.000,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	481         20.606.0024.2029.0000	 Manutenção da Agricultura	 239.000,00

	4.4.90.52.00         EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	05                         TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

	100            009	 CONVÊNIOS DIVERSOS - REC.FEDERAL

Art. 3º- Os recursos para atender a abertura do Crédito 
Adicional Suplementar autorizado por esta Lei, serão os 
provenientes anulação parcial das seguintes dotações:
 Excesso:	 239.000,00

 Anulação:
	02	 10	02	 Encargos Municipais

	601     28.846.0000.0002.0000  Juros e Amortizações da Dívida            -35.000,00

	4.6.90.71.00	 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de 
dezembro de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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